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ATo Do PrESIDENTE

ExoNErA, nos termosdo art . 106, alínea “a”,da Lei n .º 869, de 05 
de julho de 1952, JÉSSICA OLIVEIRA ALVES, Masp 1400792-6, do 
cargo de provimento efetivo de Analista de Seguridade Social / Psicó-
loga, código ANSS, Nível I, Grau B, do Quadrode Pessoaldo Instituto 
de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais, a partir de 
15/03/2021 .

Marcus vinicius de Souza - Presidente .

ATOS DA GERÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e em con-
formidade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, 
de 16 de março de 2020, à servidores: a partir de 17/03/2020: Masp 
1072457-3, regina Márcia Torres, Médico da área de Seguridade 
Social, por 15 dias, referente ao 5º quinquênio;a partir de 01/04/2020: 
Masp 1072457-3, regina Márcia Torres, Médico da área de Seguri-
dade Social, por 2 meses, referente ao 5º quinquênio, para regularizar 
situação funcional .
rETIFICA autorização de gozo de férias prêmio . No MG de 16/04/2021, 
nos termos da resolução SEPLAG nº 22, de 25/4/2003, e em conformi-
dade à Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 2, de 16 de 
março de 2020, onde se lê: “06/04/2021”, leia-se: “06/04/2020”, refe-
rente à servidora: Masp 1072580-2, Elza Maria Pereira .
rEGISTrA afastamento por motivo de luto, nos termos da alínea 
“b” do art . 201 da Lei 869 de 05/07/1952, por oito dias, da servidora: 
Masp 1378185-1, Sueli de Andrade Gonçalves da Silva, a partir de 
26/03/2021 .
Maria das Dores Mendes dos Santos - Gerente de Recursos Humanos.
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Secretaria de 
Estado de Saúde

Secretário: Fábio Baccheretti vitor

Expediente
DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .378, 

DE 16 DE ABrIL DE 2021 .
Aprova a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio de 
leitos de suporte ventilatório pulmonar (LSvP) ainda não habilitados 
pelo Ministério da Saúde e demais ações de enfrentamento da pandemia 
de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais - CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º do Decreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus CovID-19, em todo o território do Estado;
- o grave cenário epidemiológico vivenciado em diversas regiões do 
estado, com alta taxa de ocupação de leitos uTI e ainda número elevado 
de pacientes em fila de espera para internação nesse tipo de leito;
- a possibilidade de aumento do giro de leito de uTI, visando a disponi-
bilização deste recurso para os casos de maior complexidade, por meio 
da assistência adequada de pacientes em leitos de suporte ventilatório 
pulmonar (LSvP);
- o ofício nº 090/2021, de 16 de abril de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que Aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art. 1º – Fica aprovada a distribuição de recursos financeiros destinados 
ao custeio de leitos de suporte ventilatório pulmonar (LSvP) ainda não 
habilitados pelo Ministério da Saúde e demais ações de enfrentamento 
da pandemia de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, 
nos termos do Anexo Único dessa Deliberação .

Art . 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2021.

FÁBIO BACCHERETTI VITOR
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E

CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .378, DE 
16 DE ABrIL DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br/cib) .

rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .479, DE 16 DE ABrIL DE 2021  .
Autoriza a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio de 
leitos de suporte ventilatório pulmonar (LSvP) ainda não habilitados 
pelo Ministério da Saúde e demais ações de enfrentamento da pande-
mia de CovID- 19 .

o SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções legais que lhe confere o art. 93, § 1º, da Constituição Estadual, e 
os incisos I e II, do artigo 46, da Lei Estadual nº 23 .304, de 30 de maio 
de 2019 e, considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta 
a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a orga-
nização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da saúde, 
a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras pro-
vidências; e
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .378, de 16 de abril de 2021, que 
aprova a distribuição de recursos financeiros destinados ao custeio de 
leitos de suporte ventilatório pulmonar (LSvP) ainda não habilitados 
pelo Ministério da Saúde e demais ações de enfrentamento da pandemia 
de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no âmbito do 
Estado de Minas Gerais .
rESoLvE:
Art. 1º - Autorizar a distribuição de recursos financeiros destinados ao 
custeio de leitos de suporte ventilatório pulmonar (LSvP) ainda não 
habilitados pelo Ministério da Saúde e demais ações de enfrentamento 
da pandemia de CovID- 19 .
Parágrafo único - os recursos de que trata esta resolução serão dis-
tribuídos em parcela única, a título de incentivo emergencial e tempo-
rário pela disponibilização de leitos de suporte ventilatório pulmonar 
(LSvP) no SuSfácilMG .

Art . 2° - Faz jus aos recursos de que trata esta resolução:
I – O beneficiário que disponibilizar seus leitos de suporte ventilatórios, 
de acordo com o quantitativo constante nas atualizações do Plano de 
Contingência na competência março de 2021;
II – O beneficiário que tiver os leitos dispostos no inciso I cadastra-
dos no SuSfácilMG durante o mês de referência que trata esta nor-
mativa; e
III – O beneficiário que tiver realizado, em 2021, o pleito de autorização 
do LSvP junto ao Ministério da Saúde .

Art. 3° - O recurso financeiro de que trata esta Resolução será repassado 
mediante a assinatura de termo de compromisso/metas ou termo de des-
centralização de crédito orçamentário, observada a legislação aplicável 
e a natureza jurídica dos beneficiários.
Parágrafo único - Se, após formalização do instrumento adequado e 
repasse do incentivo financeiro, for verificado que o LSVP foi habili-
tado pelo Ministério da Saúde, contemplando o período de repasse pela 
SES, esta realizará encontro de contas ou o beneficiário fará a devo-
lução do recurso para o Fundo Estadual de Saúde, nos casos em que 
couber .

Art. 4º - Estão aptos ao recebimento do recurso financeiro de que trata 
esta resolução os estabelecimentos relacionados nos Anexos I, II e III .
§ 1º – Para fins de cálculo do incentivo a ser repassado, foram consi-
derados os LSvP dispostos no Plano de Contingência da competência 
março/2021 e suas eventuais flutuações ao longo do mês.
§ 2º - Será repassado o valor de R$ 478,72 (quatrocentos e setenta e 
oito reais e setenta e dois) por diária do leito, considerando a compe-
tência março de 2021 .

Art. 5º - O valor global estimado do recurso financeiro de que trata 
esta resolução perfaz o montante de r$ 3 .451 .092,48 (três milhões, 
quatrocentos e cinquenta e um mil, noventa e dois reais e quarenta e 
oito centavos), sendo:
I – r$ r$ 2 .262 .430,72 (dois milhões, duzentos e sessenta e dois mil, 
quatrocentos e trinta reais e setenta e dois centavos) a serem repassados 
para os hospitais sem fins lucrativos listados no Anexo I e que corre-
rão à conta da dotação orçamentária nº 4291 .10 .302 .026 .1008 .0001- 
339039 - 10 .1;
II – r$ 1 .007 .705,60 (um milhão, sete mil, setecentos e cinco reais 
e sessenta centavos) a serem repassados aos municípios sede dos 
prestadores públicos, incluindo os hospitais de campanha, lista-
dos no Anexo II e que correrão à conta da dotação orçamentária nº 
4291 .10 .302 .026 .1008 .0001 - 334141 - 10 .1; e
III – r$ 180 .956,16 (cento e oitenta mil, novecentos e cinquenta e seis 
reais e dezesseis centavos) a serem destinados aos prestadores públicos 
mantidos por órgãos estaduais, listados no Anexo III .

Art. 6º – Os beneficiários deverão manter atualizadas as informações 
inerentes às operações do sistema SuSfácilMG, referentes ao quantita-
tivo, à ocupação e regulação assistencial dos leitos .
Parágrafo único – Também deverá ser realizada a atualização perma-
nente do Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde–CNES/
DATASuS, com inclusão das informações relativas ao quantitativo de 
leitos e equipamentos existentes, conforme os termos da Portaria de 
Consolidação GM/MS nº 01/2017 .

Art. 7º – Para fins de monitoramento será considerado o indicador des-
crito no Anexo Iv desta resolução, que será apurado por meio de sis-
temas e formulários oficiais e atestado pela Subsecretaria de Regulação 
do Acesso a Serviços e Insumos de Saúde, observado o disposto no 
Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, na resolu-
ção SES/MG nº7 .094, de 29 de abril de 2020 e no Decreto Estadual nº 
46 .304, de 28 de agosto de 2013, conforme o caso .

Art. 8º – O prazo para execução dos recursos financeiros previstos nesta 
resolução será de, no máximo, 12 (doze) meses, contados da data do 
efetivo recebimento do recurso pelo beneficiário.
§ 1º – Os rendimentos provenientes de saldo de aplicação financeira 
devem ser utilizados de acordo com o previsto nesta resolução .
§ 2º – Os valores que não forem executados no prazo estabelecido deve-
rão ser restituídos ao Fundo Estadual de Saúde, no ato da apresentação 
do processo de acompanhamento, controle e avaliação .

Art. 9º – Os procedimentos para a verificação da adequada execução 
financeira observarão o disposto no Decreto Estadual nº 45.468/2010, 
e na resolução SES/MG nº 4 .606, de 17 de dezembro de 2014, ou em 
regulamento(s) que vier(em) a substituí-lo(s), além do Decreto Esta-
dual nº 46 .304, de 28 de agosto de 2013, conforme o caso .
Parágrafo único – Os beneficiários deverão inserir e validar os dados 
referentes à prestação de contas no Sistema informatizado disponibili-
zado pela SES/MG, nos termos dos normativos vigentes .

Art. 10 – Os beneficiários devem manter arquivados os documentos 
relacionados no art . 25 do Decreto Estadual n .º 45 .468/2010, repassa-
dos pelo Fundo Estadual de Saúde (FES) pelo prazo de dez anos, con-
tado da data em que foi aprovado o processo de prestação de contas .
Parágrafo único – Constatadas irregularidades, o processo será bai-
xado em diligência pela SES/MG, sendo fixado prazo de trinta dias 
para apresentação de justificativas, alegações de defesa, documentação 
complementar que regularize possíveis falhas detectadas ou a devolu-
ção dos recursos liberados, atualizados monetariamente, sob pena da 
instauração de tomada de contas especial, em atendimento ao art . 47 da 
Lei Complementar nº 102, de 17 de janeiro de 2008 .

Art . 11 – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 16 de abril de 2021.

FÁBIO BACCHERETTI VITOR
SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE

ANExoS I, II, III E Iv DA rESoLuÇÃo SES/MG Nº 7 .479, DE 
16 DE ABrIL DE 2021 (disponível no sítio eletrônico www .saude .
mg .gov .br) .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .377, 
DE 16 DE ABrIL DE 2021 .

Aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as 
medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de impor-
tância internacional decorrente do coronavírus responsável pelo surto 
de 2019;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regula-
menta a Lei no 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre 
a organização do Sistema Único de Saúde - SuS, o planejamento da 
saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 
providências;
- o Decreto NE nº 113, de 12 de março de 2020, que declara situa-
ção de emergência em Saúde Pública no Estado em razão de surto de 
doença respiratória 1 .5 .1 .1 .0 Coronavírus e dispõe sobre as medidas 
para seu enfrentamento, previstas na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de 
fevereiro de 2020;
- o Decreto Estadual nº 47 .886, de 15 de março de 2020, que dis-
põe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento e 
contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (CovID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do CovID-19 Comitê Extraordinário 
CovID-19 e dá outras providências;
- o Decreto Estadual nº 47 .891, de 20 de março de 2020, que reconhece 
o estado de calamidade pública decorrente da pandemia causada pelo 
agente Coronavírus (CovID-19);
- o Decreto Estadual nº 48 .102, de 29 de dezembro de 2020, que pror-
roga o prazo de vigência do estado de calamidade pública de que trata 
o art . 1º doDecreto nº 47 .891, de 20 de março de 2020, no âmbito de 
todo o território do Estado;
- a Portaria GM/MS nº 454, de 20 de março de 2020, que declara, em 
todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do Coro-
navírus (covid-19);
- a Deliberação do Comitê Extraordinário Covid-19 nº 8, de 19 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais a serem adota-
das pelo Estado e municípios enquanto durar a situação de emergência 
em saúde pública no Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 17, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais de restrição e 
acessibilidade a determinados serviços e bens públicos e privados coti-
dianos, enquanto durar o estado de calamidade pública em decorrência 
da pandemia Coronavírus CovID-19, em todo o território do Estado;
- a Deliberação do Comitê Extraordinário CovID-19 nº 19, de 22 de 
março de 2020, que dispõe sobre as medidas adotadas no âmbito do 
Sistema Estadual de Saúde, enquanto durar o estado de em decorrência 
da pandemia causada pelo agente Coronavírus CovID-19, em todo o 
território do Estado;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que 
aprova o Plano de Contingência da Grade Hospitalar para enfrenta-
mento da pandemia de CovID-19, causada pelo agente novo Corona-
vírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .173, de 26 de junho de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .205, de 14 de agosto de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único a Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .229, de 06 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .256, de 29 de outubro de 2020, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID-19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .264, de 20 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .268, de 27 de novembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .272, de 04 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .273, de 09 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do art . 1º da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .264, 
de 20 de novembro de 2020, que alterou a o Anexo Único da Delibera-
ção CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano 
de Contingência da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia 
de CovID- 19, causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de 
Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .286, de 11 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .292, de 23 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .301, de 30 de dezembro de 2020, 
que aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .307, de 08 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 04 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .310, de 25 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .313, de 29 de janeiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .317, de 05 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 

Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .320, de 12 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .336, de 19 de fevereiro de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .345, de 05 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .348, de 15 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB- SuS/MG nº 3 .361, de 19 de março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .363 de 26 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .366 de 30 março de 2021, que 
aprova a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 
3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da 
Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID- 19, cau-
sada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .371 de 09 abril de 2021, que aprova 
a alteração do Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .168, de 
4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência da Grade Hos-
pitalar para enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo 
agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais;
- a Nota Informativa Nº 190/2020-CGAHD/DAHU/SAES/MS, que 
visa elucidar questões relacionadas a leitos clínicos CovID/SrAG; 
habilitação de leitos de uTI e letos de suporte ventilatório (LSvP) para 
SrAG/CovID-19;
- os Planos de Contingência Macrorregional do Estado de Minas 
Gerais;
- a necessidade de estruturar a rede hospitalar do Estado de Minas 
Gerais para o enfrentamento do CovID-19, com a disponibilização de 
leitos clínicos e leitos de uTI;
- a necessidade de atualizar os Planos de Contingência Macrorregio-
nais, considerado que os mesmos são dinâmicos para prover o enfrenta-
mento da pandemia e garantir a assistência da população;
- os ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, seguindo as 
premissas do documento orientador “redimensionamento de Leitos de 
uTI CovID”, aprovada pelo CoES em 19/10/2020, para redução do 
número de leitos de uTI CovID nos territórios, considerando a dimi-
nuição nas taxas de ocupação dos leitos de uTI das macrorregiões;
- os documentos inseridos nos processos SEI relacionados aos Planos 
de Contingência das Grades Hospitalares das Macrorregiões de Saúde 
de Minas Gerais;
- o ofício nº 089/2021, de 16 de abril de 2021, do Conselho das Secre-
tarias Municipais de Saúde - CoSEMS/MG; e
- a aprovação Ad referendum da CIB-SuS/MG, conforme disposto 
no art . 50 da Deliberação CIB-SuS/MG nº 3 .030, de 13 de novembro 
de 2019, que aprova o regimento Interno da Comissão Intergestores 
Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais (CIB-
SuS/MG), das Comissões Intergestores Bipartite Macrorregionais 
(CIB Macro) e das Comissões Intergestores Bipartite Microrregionais 
(CIB Micro) do Estado de Minas Gerais .
DELIBErA:
Art . 1º - Fica alterado o Anexo Único da Deliberação CIB-SuS/MG 
nº 3 .168, de 4 de junho de 2020, que aprova o Plano de Contingência 
da Grade Hospitalar para enfrentamento da pandemia de COVID-19, 
causada pelo agente novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais, que 
passa a vigorar nos termos do Anexo Único desta Deliberação .
Parágrafo único – A alteração de que trata o caput deste artigo se refere 
aos ajustes nos Planos de Contingência Macrorregionais, de acordo 
com o cenário epidemiológico atual .
Art. 2º - O reconhecimento dos leitos, por parte da SES/MG, para fins 
de pagamento, será feito a partir da disponibilização dos mesmos no 
SuSfácilMG .
Art . 3º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 16 de abril de 2021.
FÁBIO BACCHERETTIVITOR

SECrETárIo DE ESTADo DE SAÚDE E
CoorDENADor DA CIB-SuS/MG

ANExo ÚNICo DA DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .377, DE 16 
DEABrIL DE 2021 disponível no sítio eletrônico www .saude .mg .gov .
br/cib) . 

16 1470381 - 1

ExPEDIENTE DA DIrETorIA DE 
ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL 

rEGISTrA AFASTAMENTo Por MoTIvo DE LuTo, nos termos 
da alínea “b”, do art . 201 da Lei 869, de 5/7/1952, por oito dias das ser-
vidoras: MASP . 918542-2, ZuLEICA APArECIDA DA SILvA roSA, 
a partir de 06/04/2021; MASP . 373245-0, ELAINE PErPETuo CoE-
LHO, a partir de 05/04/2021.
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DIrETorIA DE ADMINISTrAÇÃo DE PESSoAL
FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO
TorNA SEM EFEITo o ato de gozo de férias prêmio referente ao (s) 
servidor (es): Masp 442761-3, SIMoNE MArroCoS DE rESENDE, 
publicado em 24/11/2020, por 15 dia (as) referente (s) ao 2º quinquênio 
a partir de 03/05/2021 .
FÉRIAS PRÊMIO – AFASTAMENTO
AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO 
nos termos da resolução SEPLAG nº22, de 25/4/2003 ao (s) servi-
dor (es): MASP 383033-8, MArCELo DA SILvA DIAS, por 4 mês 
(es) referente ao 4º e 6º quinquênio, a partir de 19/04/2021; MASP 
914251-4, vIrGILIo vIEIrA NETo, por 2 mês (es) referente ao 2º 
e 3 º quinquênio, a partir de 23/03/2021; MASP 382115-4, ILvETE 
JoSE DE SouZA AMArAL, por 1 mês (es) referente ao 4º quinquê-
nio, a partir de 30/03/2021 .
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DELIBErAÇÃo CIB-SuS/MG Nº 3 .379, 
DE 16 DE ABrIL DE 2021 .

Aprova a distribuição de recurso financeiro complementar, destinado 
ao enfrentamento da pandemia de CovID- 19, causada pelo agente 
novo Coronavírus, no Estado de Minas Gerais .
A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do 
Estado de Minas Gerais – CIB-SuS/MG, no uso de suas atribuições 
que lhe conferem o art . 14-A da Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setem-
bro de 1990, e o art . 32 do Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 
2011 e considerando:
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as 
condições para promoção, proteção e recuperação da saúde, a organiza-
ção e o funcionamento dos serviços correspondentes;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre 
a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/
SUS e sobre as transferências intergovernamentais de recursos finan-
ceiros na área da saúde;
- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regula-
menta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, 
Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; 
estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 
saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas 
com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis 
nos 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e 8 .689, de 27 de julho de 1993; 
e dá outras providências;
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